
33101 - Ministério Público de Contas

CÓD.CONTABIL DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.0.0.0.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.1.0.0.00.00.00 DISPONIVEL 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.1.1.0.00.00.00 DISPONIVEL EM MOEDA NACIONAL DO EXERCÍCIO 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.1.1.2.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.1.1.2.04.00.00 CONTAS ESPECIAIS 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

1.1.1.1.2.04.01.00 CONTA ESPECIAL - BANCO DO BRASIL 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

6.0.0.0.0.00.00.00 RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

6.1.0.0.0.00.00.00 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

6.1.2.0.0.00.00.00 TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS RECEBIDAS 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

6.1.2.1.0.00.00.00 TRANSF. FINANCEIRAS RECEBIDAS DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

6.1.2.1.1.00.00.00 COTA RECEBIDA 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

6.1.2.1.1.01.00.00 COTA RECEBIDA - RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

9.0.0.0.0.00.00.00 CONTAS DE CONTROLE 0,00 37.031.317,00 37.031.317,00 0,00

9.1.0.0.0.00.00.00 SISTEMA ORÇAMENTARIO 0,00 10.600.000,00 10.600.000,00 0,00

9.1.1.0.0.00.00.00 CONTROLE DA RECEITA 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.1.1.4.0.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA - COTAS DOS ÓRGÃOS 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.1.1.4.1.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA DE COTAS 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.1.1.4.1.01.00.00 COTAS DE RECEITAS CORRENTES PREVISÃO
INICIAL

0,00 0,00 2.450.000,00 2.450.000,00 C

9.1.1.4.1.02.00.00 COTAS DE RECEITAS DE CAPITAL PREVISÃO
INICIAL

0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 C

9.1.1.4.9.00.00.00 CONTRAPARTIDA - CONTROLE PREVISÃO DA COTA 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.0.0.00.00.00 CONTROLE DA DESPESA 0,00 7.950.000,00 7.950.000,00 0,00

9.1.2.1.0.00.00.00 FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.1.1.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.1.1.01.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.1.1.01.01.00 CRÉDITO INICIAL 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.2.0.00.00.00 DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.2.2.00.00.00 DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.2.2.01.00.00 DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA -
PROVISÃO RECEBIDA

0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.1.2.2.2.01.03.00 PROVISÃO RECEBIDA - CORRENTE 0,00 2.450.000,00 0,00 2.450.000,00 D

9.1.2.2.2.01.04.00 PROVISÃO RECEBIDA - CAPITAL 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 D

9.1.2.3.0.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 0,00 2.650.000,00 7.950.000,00 5.300.000,00 C

9.1.2.3.1.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 2.650.000,00 5.300.000,00 2.650.000,00 C

9.1.2.3.1.01.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL 0,00 2.650.000,00 5.300.000,00 2.650.000,00 C

9.1.2.3.2.00.00.00 CRÉDITO DESCENTRALIZADO 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.1.2.3.2.01.00.00 DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA -
PROVISÃO CONCEDIDA

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.1.2.3.2.01.03.00 PROVISÃO CONCEDIDA - CORRENTE 0,00 0,00 2.450.000,00 2.450.000,00 C

9.1.2.3.2.01.04.00 PROVISÃO CONCEDIDA - CAPITAL 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 C

9.2.0.0.0.00.00.00 SISTEMA COMPENSADO 0,00 26.431.317,00 26.431.317,00 0,00

9.2.1.0.0.00.00.00 CONTROLE DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 0,00 26.431.317,00 26.431.317,00 0,00

9.2.1.1.0.00.00.00 CONTROLE PARA CONCESSÃO 0,00 18.031.317,00 18.031.317,00 0,00

9.2.1.1.1.00.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO - UG
CENTRALIZADORA

0,00 6.720.878,00 6.720.878,00 0,00

9.2.1.1.1.01.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
DISPONÍVEL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.1.01.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PLANEJAMENTO

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.1.01.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
DISPONÍVEL - INICIAL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.1.03.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PROGRAMAÇÃO

0,00 5.300.000,00 3.360.439,00 1.939.561,00 D

9.2.1.1.1.03.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO A
PROGRAMAR

0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.2.1.1.1.03.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO A
PROGRAMAR - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 1.821.561,00 0,00
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9.2.1.1.1.03.01.03 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO A
PROGRAMAR - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 628.439,00 0,00

9.2.1.1.1.03.01.04 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO A
PROGRAMAR -INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

9.2.1.1.1.03.02.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PROGRAMADA

0,00 2.650.000,00 710.439,00 1.939.561,00 D

9.2.1.1.1.03.02.01 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.1.1.03.02.03 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
PROGRAMADAS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 510.439,00 118.000,00 D

9.2.1.1.1.03.02.04 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
PROGRAMADAS - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

9.2.1.1.1.04.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
LIBERAÇÃO

0,00 1.420.878,00 710.439,00 710.439,00 D

9.2.1.1.1.04.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO A
LIBERAR

0,00 710.439,00 710.439,00 0,00

9.2.1.1.1.04.02.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
LIBERADO

0,00 710.439,00 0,00 710.439,00 D

9.2.1.1.2.00.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA - UG
CENTRALIZADORA

0,00 5.300.000,00 5.300.000,00 0,00

9.2.1.1.2.01.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA -
DISPONÍVEL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.2.01.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA -
PLANEJAMENTO

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.2.01.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
DISPONÍVEL - INICIAL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.2.03.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRAS -
PROGRAMAÇÃO

0,00 5.300.000,00 2.650.000,00 2.650.000,00 D

9.2.1.1.2.03.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA A
PROGRAMAR

0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.2.1.1.2.03.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA A
PROGRAMAR - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 1.821.561,00 0,00

9.2.1.1.2.03.01.03 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA A
PROGRAMAR-OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 628.439,00 0,00

9.2.1.1.2.03.01.04 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA A
PROGRAMAR - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

9.2.1.1.2.03.02.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADAS

0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.1.2.03.02.01 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADAS - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.1.2.03.02.03 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADAS - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 0,00 628.439,00 D

9.2.1.1.2.03.02.04 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADAS - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 D

9.2.1.1.3.00.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO - UG
EXECUTORA

0,00 3.360.439,00 3.360.439,00 0,00

9.2.1.1.3.01.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
DISPONÍVEL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.3.01.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
DISPONIVEL - PLANEJAMENTO

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.3.01.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
DISPONIVEL - INICIAL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.3.03.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PROGRAMAÇÃO

0,00 2.650.000,00 710.439,00 1.939.561,00 D

9.2.1.1.3.03.02.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PROGRAMADAS

0,00 2.650.000,00 710.439,00 1.939.561,00 D

9.2.1.1.3.03.02.01 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
PROGRAMADA - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.1.3.03.02.03 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
PROGRAMADA -OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 510.439,00 118.000,00 D

9.2.1.1.3.03.02.04 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO
PROGRAMADA - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

9.2.1.1.3.04.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO DE EMPENHO -
PROGRAMAÇÃO EM EXECUÇÃO

0,00 710.439,00 0,00 710.439,00 D

9.2.1.1.3.04.01.00 LIMITE DE CONCESSÃO A EMPENHAR 0,00 710.439,00 0,00 710.439,00 D

9.2.1.1.4.00.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA - UG
EXECUTORA

0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00
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9.2.1.1.4.01.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA -
DISPONÍVEL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.4.01.01.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
DISPONÍVEL - PLANEJAMENTO

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.4.01.01.01 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
DISPONÍVEL - INICIAL

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.1.4.03.00.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA -
PROGRAMAÇÃO

0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.1.4.03.02.00 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA -
PROGRAMADAS

0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.1.4.03.02.01 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADA - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.1.4.03.02.03 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADA - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 0,00 628.439,00 D

9.2.1.1.4.03.02.04 LIMITE PARA CONCESSÃO FINANCEIRA
PROGRAMADA - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 D

9.2.1.2.0.00.00.00 CONTROLE PARA LIQUIDAÇÃO 0,00 7.950.000,00 7.950.000,00 0,00

9.2.1.2.1.00.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - UG CENTRALIZADORA 0,00 5.300.000,00 5.300.000,00 0,00

9.2.1.2.1.01.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - DISPONIVEL 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.1.01.01.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - DISPONÍVEL -
PLANEJAMENTO

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.1.01.01.01 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO DISPONIVEIS - INICIAL 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.1.03.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - PROGRAMAÇÃO 0,00 5.300.000,00 2.650.000,00 2.650.000,00 D

9.2.1.2.1.03.01.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - A PROGRAMAR 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.2.1.2.1.03.01.01 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO A PROGRAMAR -
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 1.821.561,00 0,00

9.2.1.2.1.03.01.03 LIMITE P/ LIQUIDAÇÃO A PROGRAMAR - OUTRAS
DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 628.439,00 0,00

9.2.1.2.1.03.01.04 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO A PROGRAMAR -
INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

9.2.1.2.1.03.02.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - PROGRAMADAS 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.2.1.03.02.01 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADA -
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.2.1.03.02.03 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMAÇÃO -
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 0,00 628.439,00 D

9.2.1.2.1.03.02.04 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADA -
INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 D

9.2.1.2.2.00.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - UG EXECUTORA 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00

9.2.1.2.2.01.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - DISPONIVEL 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.2.01.01.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO DISPONIVEL -
PLANEJADA

0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.2.01.01.01 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO DISPONIVEL - INICIAL 0,00 0,00 2.650.000,00 2.650.000,00 C

9.2.1.2.2.03.00.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - PROGRAMAÇÃO 0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.2.2.03.02.00 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO - PROGRAMADAS A
LIQUIDAR

0,00 2.650.000,00 0,00 2.650.000,00 D

9.2.1.2.2.03.02.01 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADAS A
LIQUIDAR - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.821.561,00 0,00 1.821.561,00 D

9.2.1.2.2.03.02.03 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADAS A
LIQUIDAR - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 628.439,00 0,00 628.439,00 D

9.2.1.2.2.03.02.04 LIMITE PARA LIQUIDAÇÃO PROGRAMADAS A
LIQUIDAR - INVESTIMENTOS

0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 D

9.2.1.3.0.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR FONTE DE RECURSOS 0,00 450.000,00 450.000,00 0,00

9.2.1.3.1.00.00.00 ATIVO FINANCEIRO 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

9.2.1.3.1.01.00.00 DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 D

9.2.1.3.3.00.00.00 RESULTADO FINANCEIRO 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

9.2.1.3.3.01.00.00 RESULTADO FINANCEIRO SUPERÁVIT OU (DÉFICIT) 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 C

TOTAL GERAL 0,00 37.481.317,00 37.481.317,00 0,00
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